
PAIJ DOS FERROS
GABINETE DA PREFEITA

OFICIO N'196/2024 - GABINETE/PMPF

Pau dos FerroVRN ,26 de dezembro de 2024

Excelentíssimo Seúor
JOSÉ ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos FerroVRN

Assunto: Mensagem de veto

Sirvo-me do presente oficio para, respeitosamente, encaminhar à Câmara Municipal de

Pau dos Fenos a Mensagem de Veto ao Projeto de Lei n'225012024, de autoria do Poder

Legislativo, que foi devidamente analisado por este Poder Executivo.

Colocamo-nos à disposição desa Casa Legislativa para prestar qualquer esclarecimento

adicional ou colaborar no que for necessiirio.

Atenciosamente.
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MENSAGEM DE VETO N" OOI/2024

VETO TOTAL: PROJETO DE LEI N'

»50DO24.

EXMO. SR VEREADOR PRESIDENTE,

Nos termos do art. 85, V da Emenda à Lei Orgânica n" 001/2024 e art.207, § 2 clc art.208

e § lo, ambos da Resolução 0001/2024 (novo Regimento Interno) da Câmara Municipal de Pau dos

Ferros, comunico a essa augusta Casa Legislariv4 por Vosso intermédio, que VETEI integralmente

o Projeto de Lei n" 225012024, pelas razões que passo a expor.
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Sem embargo dos louváveis propósitos que motivaram a iniciativ4 vejo-me compelida a

negar sanção ao projeto como um todo, por considera-lo contnírio ao interesse público, pelas razões

que pI§so a expor.

Ora, conforme Parecer Técnico no 04/2024 - SEMA/PMPF, o Secreüírio Municipal de Meio

Ambiente, o Engeúeiro Ambiental e a Coordenadora de Praças, Parques e Canteiros da PMPF

informaram que "o procedimento de poda institucional nas imediações da Praça da Matriz somente

é realizado duas vezes por ano, no mês de Maio e Novembro. Ponderamos que a motivação para

realizaçâo das podas em honírio diumo decorte de uma preocupaçâo com a segurança dos

trabalhadores, uma vez que a presença da fiação elétrica submete os podadoÍ€s a riscos adicionais

em hipótese de realização dos trabalhos à noite. Informamos ainda que, mesmo durante as podas

sazonais, apenas um quantitativo pré{efinido de vagas são ocupadas por dia, tendo-se o cuidado de

haver disponibilidade para estacionamento no entorno da praça."

Neste ínterim, o projeto mostra-se contrário ao interesse público, conforme atestado pela própria
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PoÍtÀÍtto, fica. o pruiero de lei em lelo. VETADO INTEGRALENTE.

À vista do exposto, por tudo o que se justiÍicou, solicita-se que Vossa Excelência receba o

presente veto, apreciando-o na forma regimental, dandoJhe positivação.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 26 de

dezembro de 2024
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Instituiçâo dc llonirio apôs l7h pom rcalização de podas institucionais no CenlÍo

Comercial. este compreendido. como base em interpÍelação do projeto de lei' como as

imediaçôes da Praça da Matriz.

S};TOK f, N(;. AMBIENTAI,/C(X)RDENAÇÃO DE PRÁÇA§ PARQIILS E

CANTfIROS
O&IETO: ANÁLISE DO PROJETO I}E LEI 2250202{

EOtrlPll t)]t YlsToRlA:
tlNc- ÂIIBIINTAL: lllAlLOlX)YlNCl DE SOUSA PEREIR,I

COORDEN^IXIR.,I: R.{t ANE TAI}IYRES PERf,'lR/t BF.§§A

DO OIUETO:

CONTR{PO\TOS REGRÂS PROJETO DE LEI:

Inicialmente. a coordenaçâo de Praças- Parques e canteiros pondera que o pÍoccdimento

de Índa institucional nas imediações da Praça da Matriz somente ê tealizado duas vezes

por ano. no mês de Maio e Novernbm. Ponderanros que a motivação pam realização das

podas enr hon{,rio diumo decone de urna pecupoção com a segurarça dos lrabalh«lorRs.

uma vez qur. a pÍesença de Íiação elétrica submete os podadores a riscos adicionais em

hipoter dc realização dos trabalhos à noite. lnformamos ainda quc. mesmo duranle as

@as sazonais apenâs um qüantilalivo É{ennido de vagas siio ocupadas grr dia
teÍfu€ o cuidado de havcr dispooibilirlade para estacionancnto Íro enlomo da proça'

('()Nsll)8,R,\('.)Es D() PÂRf,,('T]R

Esclarccemos qrr a Secrctaria MuniciJnl de Meio Ambiente é n'sponsivcl pcla P«la

Insritucional. ou scja. a poda rcaliath em Praças c Canleiros Conludo. compÍeefldemos

que o PÍojeto de Lei tambem sc reÍerr: à @a desempenhada çrlos particularcs, nas

lrentes dos cmpreendimenlos comcÍciais. Ncste sentido. sugcrimos os sc'guintes pontos

ao Projeto rJc Lei-

a) Exigir quc os prolissiornis e emtrcndimentt» qrr fuzem a poda porticular sr
alínhem com o calen&irio/cronograma da SEMA para os meses de maio e

novembro.

b) Não delimitú rrnr Í€stÍição quarúo ao horárb. mas ím quaarto m quantilativos

dc vagas argadas e o ttmpo míximo dc pernarÉmia da gía
c) Delimilar a área de abrangência da Lei em Mapa

Av. GetifoVdÍgc,IÍHIS, Centro de Pou GÍo6 FeÍÍc/RN
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Do cxposto- a equipe tecnica da SEMA considrra qm a redação drnl do projeio de lei
d!'le seÍ

I'ETAD.{ e, caso persista o interesse de legislar sobre a mâtériâ,

considcrar as orientaçõcs do presente parecer.

*íarld*u" 19n,7.,,;,-
I-ng. Amhirntal C de Praças. Parques e Canleims

Av. Gctúf,o vúgos, 1323, centÍo de Pou dos Fenos/RN

*r *
á
,

t

aloeÇ;


